


PROJETO DE LEI Nº 162/2025


Data: 05 de setembro de 2025


Autoriza a criação do Programa “"SAÚDE HUMANIZADA" na rede municipal de saúde do Município de Sorriso-MT.


BRENDO BRAGA – Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1° Fica autorizada a criação do Programa Saúde Humanizada na Rede Municipal de Saúde de Sorriso-MT, com o objetivo de aprimorar a qualidade dos serviços prestados, promovendo a valorização dos usuários, profissionais de saúde e gestores.

Art. 2º A política de humanização da Rede Municipal de Saúde tem como finalidade principal a melhoria da comunicação e do acolhimento nos serviços públicos de saúde, visando:

§ 1º Incentivar a implantação de ambientes acolhedores e confortáveis nas unidades de saúde, reduzindo o estresse e a ansiedade dos pacientes e seus familiares;

§ 2º Capacitar e valorizar os profissionais de saúde, oferecendo-lhes condições de trabalho adequadas e aprimoramento contínuo em práticas de humanização;

§ 3º Fomentar a escuta qualificada e o diálogo entre pacientes, profissionais e gestores, construindo uma relação de confiança mútua.

Art. 3º O Programa de Saúde Humanizada será implementado através de diretrizes, tais como:

§ 1º Melhorias nos canais de comunicação, para que os usuários possam expressar suas sugestões, críticas e elogios;

§ 2º Realização de treinamentos e capacitações contínuas para os profissionais de saúde sobre a importância da humanização, ética e empatia no atendimento;

§ 3º Incentivo à participação de acompanhantes em consultas e procedimentos, quando possível e em conformidade com as normas sanitárias, especialmente para idosos, crianças, gestantes e pessoas com deficiência;

§ 4º Organização dos fluxos de atendimento para reduzir o tempo de espera e otimizar a experiência do paciente.
Art. 4º Fica autorizada a celebração de parcerias com entidades públicas, privadas ou organizações da sociedade civil, com o objetivo de fortalecer a implementação das ações previstas neste Programa.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará através de Decreto a presente Lei no que couber, estabelecendo as diretrizes operacionais para a implementação do Programa “Saúde Humanizada”, inclusive com a definição de metas, previsão orçamentária e estrutura de governança para sua execução e acompanhamento.

Parágrafo único. A regulamentação mencionada no caput deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, transparência e participação social, podendo envolver a atuação conjunta das Secretarias Municipais afins.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


A saúde é um direito fundamental, conforme assegurado pela Constituição Federal de 1988. A garantia desse direito, no entanto, vai além da mera oferta de serviços. Um sistema de saúde de qualidade é aquele que, além de ser tecnicamente eficiente, é também acessível, acolhedor e focado nas necessidades individuais de cada cidadão.

A humanização da saúde emerge, portanto, como um pilar essencial para a construção de um sistema público mais justo e eficaz.

Atualmente, o sistema de saúde enfrenta desafios significativos. A alta demanda, a complexidade dos casos e, em alguns momentos, a sobrecarga dos profissionais podem levar a um atendimento impessoal, onde o foco se restringe à doença e não ao paciente como um todo. Essa abordagem, embora compreensível, pode gerar sentimentos de ansiedade, medo e insegurança nos usuários, prejudicando a adesão ao tratamento e a confiança nas instituições de saúde.

Este Projeto de Lei, ao autorizar a instituir o Programa de Saúde Humanizada na Rede Municipal de Saúde de Sorriso, busca reverter essa lógica, promovendo uma mudança de paradigma. Seus principais objetivos são:

1) Melhoria do acolhimento e da comunicação: Criar um ambiente onde o paciente e sua família se sintam ouvidos e respeitados, com canais de comunicação claros e eficientes para sugestões e críticas;

2) Valorização dos profissionais de saúde: Investir na capacitação contínua dos profissionais em práticas de humanização, ética e empatia. Além disso, a proposta reconhece que um ambiente de trabalho mais humano e com condições adequadas impacta diretamente na qualidade do atendimento oferecido;

3) Otimização da experiência do paciente: Organizar os fluxos de atendimento para reduzir o tempo de espera e tornar a jornada do paciente menos estressante. A participação de acompanhantes, especialmente para grupos vulneráveis, também é um ponto-chave para garantir um suporte emocional e informativo;

4) Fortalecimento da relação de confiança: Fomentar um diálogo aberto entre gestores, profissionais e usuários para construir uma relação de confiança mútua, essencial para o sucesso de qualquer política pública;

5) Regulamentação técnica e orçamentária: Por fim, considerando que a execução eficaz de qualquer programa público exige planejamento e estruturação, a proposta determina que o Executivo Municipal regulamente a operacionalização do Programa, com definição de metas, previsão orçamentária e estrutura de governança, respeitando os princípios da administração pública e a legislação orçamentária vigente.

Sendo assim, realizar ações voltadas à promoção da cidadania, integração, sensibilização e à motivação dos gestores, servidores e usuários permite a humanização da Rede Municipal de Saúde e a consequente melhoria dos atendimentos.

Portanto, introduzir o Programa “Saúde Humanizada” na Rede Municipal de Saúde de Sorriso é investir na melhoria da qualidade de vida das pessoas e na entrega de um trabalho de impacto positivo para o município.

Ante ao exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei.
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